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Cuidando da nossa gente. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Administrativo: nº. 044/2024. 
Procedimento Licitatório: nº. 01/2024. 
Modalidade: Chamada Pública 
Fundamentação Jurídica: §1° do art. 14 da Lei n.º 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao 
PNAE. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. 
Contratante: Município de Domingos Mourão, CNPJ nº 06.553.911 /0001-22. 
Contratado (a): Jorge Jose de Carvalho Seixas inscrito (a) no CPF/MF nº 105.232.943-87. 
Valor mensal: R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais). 
Data da assinatura: 20 de junho de 2024. 
Recursos: Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, provenientes do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. 
Vigência: 2° semestre letivo de 2024 e!º semestre letivo de 2025. 
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"'""""""""m" PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDAO 
MILrON BRANDÃOf'I Rua: José Martins, Nº 643 - Centro CEP: 64.253 - 000 

PORTARIA N2 360/2024 
Milton Brandão, 25 de abril de 2024. 

Dispõe sobre a nomeação dos 
Membros do Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso (CMDI) de Milton 
Brandão-PI. 

O Prefeito Municipal de Milton Brandão (PI), no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal N° 165/2022, de 03 de fevereiro de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - (CMDI) de Milton 

Brandão PI, com mandato de 02 (dois) anos (biênio 2024-2026). 

Art. 2° - De acordo com as indicações: Área Governamental; e Área Não Governamental; 

o Conselho será composto pelos seguintes membros: 

REPRESENTANTES DA ÁREA GOVERNAMENTAL: 

1- Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: Maria Helena de 

Sousa como Titular, que será a Vice Presidente e Josiane Gomes de Andrade 

como suplente; 

II- Representante da Secretaria Municipal de Educação: Eusimar Freire Ferreira 

de Sousa como Titular, que será a Primeira Secretária e Lisandro Gonçalves da 

Silva como suplente; 

III- Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: Maria Vanessa Ferreira 

EXTRA TO DE CONTRA TO como Titular e Maria Julia Pereira Sales como suplente; 

CONTRATO Nº 047/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 047/2024 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE nº 003/2024 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.614/0001-97, neste ato representado pelo prefeito, o Sr. 
MANOEL BERNARDO LEAL. 

CONTRATADO: A & L SERVIÇOS CONTÁBEIS L TOA, com sede na Rua Marcos Parente, 
13, 1° andar, Centro, CEP 64.600-106, Picos-PI, inscrita no CNPJ nº 17.691.580/0001-03 e 
inscrição perante o CRC-Pl sob o nº 000284/0-1, neste ato, representada pelo Sócio­
Administrador FRANCISCO ANTÔNIO BORGES VIANA, Contador registrado no CRC-PI 
sob o nº 007035/0-0, portador do RG nº 1.609.015 - SSP/Pl e do CPF nº 762.523.023-68 

OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA EM 
CONTABILIDADE PARA SUPRIR A NECESSIDADE DO ACOMPANHAMENTO, 
ASSESSORAMENTO E ENVIO DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS DOS CONSELHOS 
ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE VILA NOVA DO PIAUÍ (PI) 

VALOR GLOBAL: R$ 3.600,00 (Três Mil e Seiscentos Reais) anual, que será pago 
mensalmente pelo período de 10 (dez) meses, no valor de R$ 360,00 (Trezentos e 
Sessenta Reais). 

RECURSO FINANCEIRO: FPM, ICMS, RECURSOS PRÓPRIOS E OUTROS. 

DATA DA ASSINATURA: 20/03/2024 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência pelo prazo necessário para a sua 
execução, não se estendendo para além do dia 31/12/2024. 

PREFEITO MUNICIPAL: MANOEL BERNARDO LEAL. 

IV- Representantes da Câmara Municipal: José Rodrigueis da Silva como Titular e 

Deuvia de Sousa Sotero Silva como suplente; 

REPRESENTANTES DA ÁREA NÃO GOVERNAMENTAL: 

V- Representantes da Associação de Desenvolvimento Lagoa do Mato: Francisco 

Rodrigues da Silva como Titular e Francisco das Chagas Rodrigues de Oliveira 

como suplente. 

VI- Representantes da Associação de Produtores Rurais do Buritizinho: 

Roseneide Pereira de Mesquita como Titular e Luisa Ferreira Neves do 

Nascimento como suplente. 

VIl- Representantes da Igreja Católica Sagrado Coração de Jesus: Gerlania 

Rodrigues dos Santos como Titular, que será a Presidente e Lucia Maria da Silva 

Santos como suplente; 

VW- Representantes da Igreja Evangélica Assembléia de Deus: Antonia Neuma de 

Sousa como Titular, que será a Segunda Secretária e Rosilene Ferreira. de Sousa 

como suplente. 

Art 3°- Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entrará em vigor a 

partir desta data. 

De- se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO (PI), aos vinte e 

cinco dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro. 

Atenciosamente, 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

